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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da Secretária de Turismo e 

Culura, a Sra. Valéria Guedes de Freitas, Documento de Formalização da Demanda – DFD 

para contratação de serviços. 

 

ÁREA REQUISITANTE 

Comissão Central Organizadora ExpoVideira 2024 – Conforme Decreto Nº 21.044/23, DE 

16 DE NOVEMBRO DE 2023 

Responsável pela formalização da demanda:  Matrícula: 

Maynara Guill 15828-02 

E-mail:  Telefone/Ramal: 

patrimonio@videira.sc.gov.br (49)  3090-2704 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 

Planejamento Estratégico, se for o caso. 

 

1.1 Identificação da demanda: 

O presente documento manifesta a necessidade do fornecimento de alimentação para os 

servidores e forças de seguraças que atuarão na linha de frente e para atender demanda da 

EXPOVIDEIRA 2024, evento este que faz parte das comemorações dos 80 anos do 

Município de Videira-SC 

 

1.2 Justificativa da necessidade da contratação: 
O fornecimento de alimentação para os servidores e forças de segurança que atuarão na 

linha de frente da ExpoVideira 2024 é essencial por várias razões, pois esses profissionais 

desempenham funções fundamentais que exigem alto nível de energia e concentração. 

Garantir uma alimentação adequada é fundamental para manter seu desempenho e eficiência 

ao longo do evento, além de oferecer refeições de qualidade demonstra cuidado e valorização 

com a equipe. Isso contribui para o bem-estar físico e emocional, aumentando a motivação e 

o engajamento durante o evento. Ao fornecer alimentação no local, evita-se que os servidores 

e as equipes de segurança precisem se deslocar em busca de comida, o que poderia 

comprometer sua disponibilidade e tempo de resposta. A preocupação com o bem-estar e a 

saúde dos colaboradores é um reflexo positivo da organização, tanto para os próprios 

funcionários quanto para o público em geral. Isso contribui para uma imagem institucional 

mais positiva e fortalece a reputação da ExpoVideira 2024. 

 

O item demandado consta do Plano de Contratações Anual do Munícpio de Videira SC. 

 

2. Quantidade de serviço a ser contratada. 

Para atender a demanda estima-se o consumo do serviço, conforme quantidades 

estabelecidas na tabela a seguir: 

 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 

Quantidade 

Total 
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1 
REFEIÇOES SENDO ELAS : ALMOÇO/JANTA 
 

UNIDADE 900 

 

Estimou-se a quantidade do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) tendo em vista as demandas 

da ExpoVideira 2024 e no que a Comissão Central Organizadora do evento idealizou e achou 

mais vantajoso para a admnistração. 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 

A prestação do(s) serviço(s) está prevista para os dias 29 de fevereiro de 2024 a 03 de março 

de 2024. 

 

4. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação e do 

responsável pela fiscalização: 

 

Fiscais de Contrato: VALÉRIA GUEDES DE FREITAS, telefone (49) 3090-2840, e-mail: 

cultura.valeria@videira.sc.gov.br, EDINEI MENEGON telefone (49) 3090-2714, e-mail:  

emp.edinei@videira.sc.gov.br, MICHELLI FIORESE telefone (49) 3090-2714, e-mail:  

planejamnto.michelli @videira.sc.gov.br, MAYNARA GUILL telefone (49)  (49) 3090-

2704, e-mail:  patrimonio@videira.sc.gov.br. 

 

Gestora de Contratos: AMANDA STRAPAZZON MARMENTINI, telefone (49) 3566-

9009, e-mail: planejamento.amanda@videira.sc.gov.br. 
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